
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Data: 22 de maio de 2026. 
Setor Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1. OBJETO: 
Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de veículos automotores novos, 
zero quilômetro, destinados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jussara/PR, visando 
atender às demandas operacionais, administrativas e logísticas relacionadas ao transporte 
sanitário, deslocamento de pacientes, equipes de saúde e execução das ações de Atenção Básica 
no âmbito municipal. 
 
A aquisição será realizada em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Resolução 
SESA nº 1.147/2025, mediante utilização de recursos provenientes do respectivo incentivo 
estadual e contrapartida financeira do Município. 
 
O procedimento licitatório ocorrerá por meio da modalidade Pregão Eletrônico, adotando-se o 
critério de julgamento de menor preço por lote, observando os princípios da legalidade, 
economicidade, eficiência, competitividade e interesse público, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
2. DETALHAMENTO/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 

Lote Item Descrição Und Qtde 

01 01 Veículo novo 0 km Ambulância tipo B, conforme 
especificações abaixo: 
 

• Tipo: Furgão, 0 (zero) km, fabricação 2026 sem uso. 

• Potência mínima: 165 cv com potência máxima de 
3.500 rpm e Tração traseira.  

• Ar Condicionado Dianteiro Original de Fábrica. 

• Air Bag duplo. 

• Vidros Elétricos Originais de fábrica. 

• Retrovisores elétricos originais de fábrica. 

• Sensor de estacionamento traseiro, com câmera de 
ré. 

• Medidas externas: Superior a 5.530mm, altura 
superior a 2.700 mm. 

• Tanque de combustível com capacidade mínima de 
70 litros. 

Compartimento do Paciente: 

• Medidas Internas: Superior a 3.040mm,  

• Altura Superior a 2.020mm. 

• A mesma deverá ser confeccionada em fibra de 
vidro. 

• Piso antiderrapante em fibra de vidro, conforme a 
ABNT NBR 14.561/2000. 

Und 01 



 

 

• Armário aéreo (lado esquerdo) deverá ser em peça 
única sem emendas visando fácil higienização, e 
deverá possuir portas e pintura antimicrobiana com 
cantos arredondados. 

• Armário superiores com no mínimo 2.600mm de 
comprimento e 320mm de altura, 04 portas. 

• Balcão confeccionado em fibra de vidro, com no 
mínimo 1.550mm de comprimento e 330mm. De 
largura, 02 portas corrediças em policarbonato 
bipartidas, com aros inteiriços de alumínio e 
canaletas internas, com bancada para 
medicamentos, confeccionada em fibra de vidro. 

• Armário para acondicionamento de 03 cilindros de 
oxigênio 16 litros com no mínimo 690 mm de 
comprimento e 920 mm de altura, confeccionada em 
fibra de vidro. 

• Armário para acondicionamento de prancha e bateria 
com no mínimo 2.600 mm de comprimento com 
500mm de altura confeccionado em fibra de vidro. 

• 02 bancos (socorristas) giratórios individuais, 
estofamentos em courvin de alta resistência com 
cintos de segurança 03 pontos instalados na frente 
da maca. 

• 01 banco baú na lateral direita do veículo com no 
mínimo 1.420 mm de comprimento e 400 mm de 
largura, confeccionado em fibra de vidro para 03 
pessoas, com cintos de segurança individuais, 
estofamentos em courvin de alta resistência, encosto 
de cabeça, assentos e encostos das costas 
individuais. 

• 01 Maca retrátil com comprimento mínimo de 
1.970mm, cabeceira voltada para frente do veículo, 
com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida 
de 04 rodízios giratórios confeccionados em 
materiais resistentes a oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistema de freios. Com trava de 
segurança para evitar o fechamento involuntário das 
pernas da maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e 
inserção da vítima no compartimento da viatura, com 
a utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para dentro 
e para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de 
segurança fixos à mesma, sendo um deles com 
sistema de 04 pontas para fixação dos ombros e 
tórax do paciente, equipada com travas rápidas, que 
permitam perfeita segurança e desengate rápido, 
sem riscos para a vítima, provida de sistema de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 



 

 

graus e com garantia mínima de 24 meses. Com 
colchonete impermeável, lavável, sem zíper, com 
espuma interna de densidade 33 kgf/m³. Deverão ser 
apresentados: Autorização de funcionamento de 
empresa fabricante da maca e registro ou 
cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico com 
ensaio de deformação da estrutura com carga 
distribuída mínima de 490 KG e capacidade de carga 
mínima de 290 KG. 

• Veículo com capacidade mínima de lotação para 09 
ocupantes juntamente com a maca retrátil;  

• Iluminação interna com 03 luminárias alógenas no 
teto e 03 Luminárias no teto em Leds;  

• Iluminação nos armários e bancada; 
01 Farol de embarque instalado sobre a porta 
traseira;  

• 01 Farol de embarque instalado sobre a porta 
Lateral Corrediça; 

• 04 Tomadas internas 2P+T 110vca;  

• 04 Tomadas de Captação Externa 110vca; 
02 Tomadas Internas 12 Vcc;  

• 01 Tomada interna USB 2.0A; 

• Caixa de disjuntores instalado no armário de fácil acesso;  
01 Bateria auxiliar de 100 Ah;  

• 01 Carregador de Bateria inteligente 100 Ah; 

• Sistema de gerenciamento da carga de bateria separando a 
bateria auxiliar X bateria original protegendo contra possíveis 
danos no sistema; 
Painel de controle central com chaves disjuntores térmicos;  
Chave geral para desligar sistema elétrico do furgão;  
Conversor de 12v para 110vca de voltagem para 1200 Watts;  
Reles com fusível;  

• 01 Extensão de 15 metros para tomada externa; 
Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 lentes 
injetadas em policarbonato na cor vermelha, comprimento 
mínimo de 1.260  mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 
10 blocos dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 blocos laterais 
sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts 
e lente defletora em cada LEDs; O modulo de controle deverá 
permitir a geração de efeitos luminosos que caracterizem o 
veículo parado, em deslocamento e em situação de 
emergência, função de funcionamento apenas dos LEDs 
frontais e um lateral ou traseiros e um lateral e função de 
aumento gradual de intensidade dos LEDs, com no mínimo de 
15 efeitos luminosos de flash distintos;  
Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 W 
RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 
01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um 
único autofalante; luzes de advertência fixadas nas laterais do 
veículo, sendo três em cada lado e 02 na traseira;  
Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros;  
Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula 
e manômetro;  
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador  / 
umidificador; 



 

 

Instalação de 01 ventilador com cúpula de proteção em PRFV;  
Instalação de 01 exaustor com cúpula de proteção em PRFV;  
Vidros fixos e com película jateada nas duas portas traseiras;  
Vidro de correr e com película jateada na porta lateral;  
Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista e a 
do paciente;  
Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre;  
balaústre fixado no teto;  
acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos 
existentes);  
Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca 
em alumínio;  

• Plotagem conforme solicitação do Município de Jussara-PR; 

• Ar condicionado para paciente; 
Alarme sonoro de ré; 

• 01 (um) Oxímetro de mesa para neonato até adulto 
- Funções disponíveis: sensor de dedo, sensor de 
orelha e sensor universal, 6 tipos de alarmes, 
bateria recarregável; 

• 01 (um) Aspirador de Sangue, Secreção e Saliva 
(Bomba Vácuo 1 litro); 

• 01 (uma) Bolsa de Resgate Kit Cipa contendo: Capa resistente 
para guarda de todos os materiais do kit nas cores azul, verde 
ou vermelha, 01 Prancha longa para trauma (resgate) em 
polietileno, Conjunto de 03 cintos para fixação na prancha, 
Conjunto de colares para imobilização cervical nos tamanhos 
P/M/G (3 peças), Conjunto de talas aramadas EVA para 
imobilização de membros nos tamanhos PP/P/M/G (4 peças), 
01 bandagem triangular M, 01 manta aluminizada, 01 ambu 
adulto com reservatório, 03 pares de luvas cirúrgicas estéril, 
02 ataduras de crepe 10cm, 02 ataduras de crepe 15cm, 01 
esparadrapo 5cmx4,5cm, 01 máscara pocket com estojo, 01 
máscara de RCP descartável, 01 tesoura multiuso ponta 
romba, 01 óculos de proteção e 01 luvas pigmentadas; 

Emplacamento e licenciamento em nome do Município de 
Jussara – PR, por conta da empresa vencedora. 

02 01 Veículo novo, 0km conforme especificações abaixo: 
• Tipo: Van, 0 (zero) km, fabricação 2026. 
• Capacidade Mínima: 1 condutor + 10 Passageiros. 
•  Airbags frontais e freios ABS; 
• Controle de estabilidade (ESP). 
• Câmbio manual ou automático; 
• Direção elétrica. 
• Ar-condicionado, cabine e passageiros. 
• Veículo Envidraçado para transportes de 

passageiros. 
• Rádio com USB/ Bluetooth + Auto falantes. 
• Computador de Bordo. 
• Retrovisores elétricos  
• Combustível: Diesel 
• Assistência técnica autorizada até 150 km do 

Município. 
• Vidros elétricos e travas elétricas. 
• Faróis de Neblina Dianteiros 

Und 01 



 

 

• Tomada de 12v na cabine e compartilhamento de 
carga. 

• Possuir insulfilm nos vidros laterais e traseiro. 
• Jogo de Tapetes incluso. 
• O Veículo deverá ser entregue plotado conforme 

modelo que será informado pelo setor de licitação. 
 

03 01  Veículo novo 0 km conforme especificações abaixo: 
• Tipo: Minivan, 0 (zero) km, fabricação 2026. 
• Cor Branco 
• Capacidade: (6+1) 7 lugares; 
• Motorização mínima: 1.0 Turbo – 1.8 aspirado. 
• Direção elétrica. 
• Ar-condicionado digital. 
• Dutos de Ar para o banco traseiro no console central. 
• Vidros e travas elétricas nas 4 portas com 

acionamento na chave. 
• Airbags frontais e freios ABS; 
• Alarme Antifurto. 
• Transmissão: Câmbio automático de 6 Velocidades. 
• Garantia mínima de 3 anos ou 100.000 km 
• Assistência técnica autorizada até 150 km do 

Município. 
• Central tamanho min. 10 polegadas com Sistema 

Bluetooth, android auto a apple Car Play, Radio 
Am/Fm e entrada USB. 

• 4 alto-falantes  
• Volante Multifuncional. 
• Para-choques, maçanetas, e espelhos retrovisores 

na cor do veiculo 
• Faróis dianteiros em LED, com lanterna em LED. 
• Rodas de liga leve aro 16 
• Computador de Bordo 
• Retrovisores elétricos  
• Câmera de Ré, Sensor de estacionamento. 
• Banco do Motorista com Regulagem de Altura. 
• Desembaçador de vidro traseiro 
• Possuir insulfilm nos vidros laterais e traseiro. 
• Jogo de Tapetes incluso. 
• O Veículo deverá ser entregue plotado conforme 

modelo que será informado pelo setor de licitação. 
• Possuir Todos os equipamentos e acessórios 

obrigatórios pelo CBT e demais legislações de 
trânsito. 

Und 02 

 
Serão aceitos veículos e equipamentos com características técnicas equivalentes, similares 
ou superiores às especificadas, desde que atendam à finalidade pública da contratação, 
mediante comprovação técnica. 
 
 



 

 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
A presente contratação visa suprir as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Jussara/PR, especialmente no que se refere ao transporte sanitário eletivo, 
deslocamento de pacientes para consultas, exames e tratamentos especializados, bem como 
apoio às equipes da Atenção Básica. 
 
A aquisição é necessária em razão da crescente demanda pelos serviços de transporte de 
pacientes e da necessidade de renovação/ampliação da frota municipal, garantindo maior 
eficiência, segurança, economicidade e continuidade na prestação dos serviços públicos de 
saúde. 
 
A contratação encontra respaldo na Resolução SESA nº 1.147/2025, que habilita o Município de 
Jussara/PR ao recebimento de incentivo financeiro de investimento para transporte sanitário, no 
âmbito do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde.  
 
A adoção da modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, mostra-se adequada por 
se tratar de bens comuns, cujas especificações podem ser objetivamente definidas no edital, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A divisão em lotes/itens visa ampliar a competitividade, possibilitar maior participação de 
fornecedores e assegurar proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
4. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 980.161,74 (NOVECENTOS E OITENTA MIL, CENTO E 
SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 

Lote Item Descrição Und Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 01 Veículo novo 0 km Ambulância tipo B, conforme 
especificações abaixo: 
 

• Tipo: Furgão, 0 (zero) km, fabricação 2026 sem 
uso. 

• Potência mínima: 165 cv com potência máxima 
de 3.500 rpm e Tração traseira.  

• Ar Condicionado Dianteiro Original de Fábrica. 

• Air Bag duplo. 

• Vidros Elétricos Originais de fábrica. 

• Retrovisores elétricos originais de fábrica. 

• Sensor de estacionamento traseiro, com câmera 
de ré. 

• Medidas externas: Superior a 5.530mm, altura 
superior a 2.700 mm. 

• Tanque de combustível com capacidade mínima 
de 70 litros. 

Compartimento do Paciente: 

• Medidas Internas: Superior a 3.040mm,  

• Altura Superior a 2.020mm. 

• A mesma deverá ser confeccionada em fibra de 
vidro. 

Und 01 391.706,66 391.706,66 



 

 

• Piso antiderrapante em fibra de vidro, conforme 
a ABNT NBR 14.561/2000. 

• Armário aéreo (lado esquerdo) deverá ser em 
peça única sem emendas visando fácil 
higienização, e deverá possuir portas e pintura 
antimicrobiana com cantos arredondados. 

• Armário superiores com no mínimo 2.600mm de 
comprimento e 320mm de altura, 04 portas. 

• Balcão confeccionado em fibra de vidro, com no 
mínimo 1.550mm de comprimento e 330mm. De 
largura, 02 portas corrediças em policarbonato 
bipartidas, com aros inteiriços de alumínio e 
canaletas internas, com bancada para 
medicamentos, confeccionada em fibra de vidro. 

• Armário para acondicionamento de 03 cilindros 
de oxigênio 16 litros com no mínimo 690 mm de 
comprimento e 920 mm de altura, confeccionada 
em fibra de vidro. 

• Armário para acondicionamento de prancha e 
bateria com no mínimo 2.600 mm de 
comprimento com 500mm de altura 
confeccionado em fibra de vidro. 

• 02 bancos (socorristas) giratórios individuais, 
estofamentos em courvin de alta resistência com 
cintos de segurança 03 pontos instalados na 
frente da maca. 

• 01 banco baú na lateral direita do veículo com no 
mínimo 1.420 mm de comprimento e 400 mm de 
largura, confeccionado em fibra de vidro para 03 
pessoas, com cintos de segurança individuais, 
estofamentos em courvin de alta resistência, 
encosto de cabeça, assentos e encostos das 
costas individuais. 

• 01 Maca retrátil com comprimento mínimo de 
1.970mm, cabeceira voltada para frente do 
veículo, com pés dobráveis, sistema 
escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios 
confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistema de freios. Com trava de segurança para 
evitar o fechamento involuntário das pernas da 
maca quando na posição estendida, projetada 
de forma a permitir a rápida retirada e inserção 
da vítima no compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo 
ser manuseada por apenas uma pessoa, 03 
cintos de segurança fixos à mesma, sendo um 
deles com sistema de 04 pontas para fixação 



 

 

dos ombros e tórax do paciente, equipada com 
travas rápidas, que permitam perfeita segurança 
e desengate rápido, sem riscos para a vítima, 
provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e com 
garantia mínima de 24 meses. Com colchonete 
impermeável, lavável, sem zíper, com espuma 
interna de densidade 33 kgf/m³. Deverão ser 
apresentados: Autorização de funcionamento de 
empresa fabricante da maca e registro ou 
cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico com 
ensaio de deformação da estrutura com carga 
distribuída mínima de 490 KG e capacidade de 
carga mínima de 290 KG. 

• Veículo com capacidade mínima de lotação 
para 09 ocupantes juntamente com a maca 
retrátil;  

• Iluminação interna com 03 luminárias alógenas 
no teto e 03 Luminárias no teto em Leds;  

• Iluminação nos armários e bancada; 
01 Farol de embarque instalado sobre a porta 
traseira;  

• 01 Farol de embarque instalado sobre a porta 
Lateral Corrediça; 

• 04 Tomadas internas 2P+T 110vca;  

• 04 Tomadas de Captação Externa 110vca; 
02 Tomadas Internas 12 Vcc;  

• 01 Tomada interna USB 2.0A; 

• Caixa de disjuntores instalado no armário de fácil acesso;  
01 Bateria auxiliar de 100 Ah;  

• 01 Carregador de Bateria inteligente 100 Ah; 

• Sistema de gerenciamento da carga de bateria 
separando a bateria auxiliar X bateria original protegendo 
contra possíveis danos no sistema; 
Painel de controle central com chaves disjuntores 
térmicos;  
Chave geral para desligar sistema elétrico do furgão;  
Conversor de 12v para 110vca de voltagem para 1200 
Watts;  
Reles com fusível;  

• 01 Extensão de 15 metros para tomada externa; 
Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 
lentes injetadas em policarbonato na cor vermelha, 
comprimento mínimo de 1.260  mm, largura mínima de 
290 mm, mínimo de 10 blocos dianteiros, 10 blocos 
traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada bloco 
contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora 
em cada LEDs; O modulo de controle deverá permitir a 
geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo 
parado, em deslocamento e em situação de emergência, 
função de funcionamento apenas dos LEDs frontais e um 
lateral ou traseiros e um lateral e função de aumento 
gradual de intensidade dos LEDs, com no mínimo de 15 
efeitos luminosos de flash distintos;  
Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 



 

 

W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão 
sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 
Vcc com um único autofalante; luzes de advertência 
fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada lado 
e 02 na traseira;  
Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 
litros;  
Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com 
válvula e manômetro;  
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / 
aspirador  / umidificador; 
Instalação de 01 ventilador com cúpula de proteção em 
PRFV;  
Instalação de 01 exaustor com cúpula de proteção em 
PRFV;  
Vidros fixos e com película jateada nas duas portas 
traseiras;  
Vidro de correr e com película jateada na porta lateral;  
Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do 
motorista e a do paciente;  
Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre;  
balaústre fixado no teto;  
acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos 
existentes);  
Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da 
maca em alumínio;  

• Plotagem conforme solicitação do Município de Jussara-
PR; 

• Ar condicionado para paciente; 
Alarme sonoro de ré; 

• 01 (um) Oxímetro de mesa para neonato até 
adulto - Funções disponíveis: sensor de dedo, 
sensor de orelha e sensor universal, 6 tipos de 
alarmes, bateria recarregável; 

• 01 (um) Aspirador de Sangue, Secreção e 
Saliva (Bomba Vácuo 1 litro); 

• 01 (uma) Bolsa de Resgate Kit Cipa contendo: Capa 
resistente para guarda de todos os materiais do kit nas 
cores azul, verde ou vermelha, 01 Prancha longa para 
trauma (resgate) em polietileno, Conjunto de 03 cintos 
para fixação na prancha, Conjunto de colares para 
imobilização cervical nos tamanhos P/M/G (3 peças), 
Conjunto de talas aramadas EVA para imobilização de 
membros nos tamanhos PP/P/M/G (4 peças), 01 
bandagem triangular M, 01 manta aluminizada, 01 ambu 
adulto com reservatório, 03 pares de luvas cirúrgicas 
estéril, 02 ataduras de crepe 10cm, 02 ataduras de crepe 
15cm, 01 esparadrapo 5cmx4,5cm, 01 máscara pocket 
com estojo, 01 máscara de RCP descartável, 01 tesoura 
multiuso ponta romba, 01 óculos de proteção e 01 luvas 
pigmentadas; 

Emplacamento e licenciamento em nome do Município 
de Jussara – PR, por conta da empresa vencedora. 

02 01 Veículo novo, 0km conforme especificações abaixo: 
• Tipo: Van, 0 (zero) km, fabricação 2026. 
• Capacidade Mínima: 1 condutor + 10 

Passageiros. 

Und 01 281.536,00 281.536,00 



 

 

•  Airbags frontais e freios ABS; 
• Controle de estabilidade (ESP). 
• Câmbio manual ou automático; 
• Direção elétrica. 
• Ar-condicionado, cabine e passageiros. 
• Veículo Envidraçado para transportes de 

passageiros. 
• Rádio com USB/ Bluetooth + Auto falantes. 
• Computador de Bordo. 
• Retrovisores elétricos  
• Combustível: Diesel 
• Assistência técnica autorizada até 150 km do 

Município. 
• Vidros elétricos e travas elétricas. 
• Faróis de Neblina Dianteiros 
• Tomada de 12v na cabine e compartilhamento 

de carga. 
• Possuir insulfilm nos vidros laterais e traseiro. 
• Jogo de Tapetes incluso. 
• O Veículo deverá ser entregue plotado conforme 

modelo que será informado pelo setor de 
licitação. 

 

03 01  Veículo novo 0 km conforme especificações abaixo: 
• Tipo: Minivan, 0 (zero) km, fabricação 2026. 
• Cor Branco 
• Capacidade: (6+1) 7 lugares; 
• Motorização mínima: 1.0 Turbo – 1.8 aspirado. 
• Direção elétrica. 
• Ar-condicionado digital. 
• Dutos de Ar para o banco traseiro no console 

central. 
• Vidros e travas elétricas nas 4 portas com 

acionamento na chave. 
• Airbags frontais e freios ABS; 
• Alarme Antifurto. 
• Transmissão: Câmbio automático de 6 

Velocidades. 
• Garantia mínima de 3 anos ou 100.000 km 
• Assistência técnica autorizada até 150 km do 

Município. 
• Central tamanho min. 10 polegadas com 

Sistema Bluetooth, android auto a apple Car 
Play, Radio Am/Fm e entrada USB. 

• 4 alto-falantes  
• Volante Multifuncional. 
• Para-choques, maçanetas, e espelhos 

retrovisores na cor do veiculo 
• Faróis dianteiros em LED, com lanterna em LED. 
• Rodas de liga leve aro 16 

Und 02 153.459,54 306.919,08 



 

 

• Computador de Bordo 
• Retrovisores elétricos  
• Câmera de Ré, Sensor de estacionamento. 
• Banco do Motorista com Regulagem de Altura. 
• Desembaçador de vidro traseiro 
• Possuir insulfilm nos vidros laterais e traseiro. 
• Jogo de Tapetes incluso. 
• O Veículo deverá ser entregue plotado conforme 

modelo que será informado pelo setor de 
licitação. 

• Possuir Todos os equipamentos e acessórios 
obrigatórios pelo CBT e demais legislações de 
trânsito. 

 
5. AQUISIÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATO OU REGISTRO DE PREÇOS? 
A contratação será realizada por aquisição imediata, não sendo adotado o Sistema de Registro de 
Preços, considerando a natureza específica e a necessidade definida da aquisição 
 
6. PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
O prazo máximo para entrega dos veículos será de até 90 (noventa) dias, contados da emissão 
da Autorização de Fornecimento ou assinatura do contrato;  
Os veículos deverão ser entregues novos, zero quilômetro, devidamente emplacados em nome do 
Município de Jussara/PR, quando exigido;  
Todos os custos de transporte, frete, seguros, tributos, taxas e demais despesas correrão por 
conta da contratada, sendo que os veículos deverão serem entregues no município de Jussara Pr. 
Os veículos deverão ser entregues acompanhados de:  

• Manual do proprietário;  
• Certificado de garantia;  
• Nota fiscal;  
• Documentação necessária ao primeiro emplacamento;  

 
O recebimento provisório e definitivo ocorrerá conforme disposto no art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
7. ENDEREÇO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
Paço Municipal – Setor de Compras, Av. Princesa Isabel, 320, Centro, Jussara/Pr. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após o recebimento definitivo do 
objeto. 
O pagamento será realizado mediante transferência bancária em conta de titularidade da 
contratada. 
Somente serão pagos os itens efetivamente entregues e aceitos pela Administração. 
 
9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 



 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial. Os 
documentos descritos neste item deverão vir acompanhados de todas as alterações que foram 
feitas no respectivo documento. Caso haja “Consolidação”, poderá ser apresentada a 
Consolidação e as alterações posteriores, não necessitando apresentar as alterações anteriores 
à Consolidação. 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.  
 
e) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado. 
 
9.2 REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 
b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
 
c) Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais, conforme alterações da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 
(tributos federais, contribuições previdenciárias e dívida ativa da União). 
 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
f) Certidão Negativa da Justiça do Trabalho – CNDT. Link de acesso: http://www.tst.jus.br/certidao 
 
g) Comprovante de Inscrição Cadastral – CICAD, ou Cadastro de Inscrição Estadual, 
referente à inscrição da empresa junto a Receita Estadual.   
 
h) Alvará de licença municipal para funcionamento emitido pela prefeitura municipal da sede da 
empresa licitante. 
 
9.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para fornecimento compatível com o objeto licitado;  
 
b) Catálogo/ficha técnica dos veículos ofertados, quando solicitado;  
 
c) Declaração de garantia mínima do fabricante. 
 
d)  Apresentar junto à proposta/habilitação catálogo ou prospecto com ficha técnica do veículo e 
transformação ofertados para a licitação. Obs. Os catálogos ou prospectos deverão apresentar o objeto 
que realmente está sendo licitado, onde será analisado como critério de classificação da proposta;(Para o 
Lote 01 - Ambulância) 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 
e)  Apresentar Junto à proposta/habilitação laudo da pintura ou proteção do piso, paredes internas, 
divisória e armário comprovando que os mesmos são utilizados matérias antimicrobiano, tornando 
a superfície bacteriostática; (Para o Lote 01 - Ambulância) 

 
f) Apresentar junto à proposta/habilitação comprovante de capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 
153/2022  INMETRO, caso esteja vencido apresentar junto o comprovante de sistema de gestão de 
qualidade conforme “Portaria 190/2009” em nome da empresa transformadora; (Para o Lote 01 - 
Ambulância) 
 

g) Apresentar junto à proposta/habilitação Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) 
“Resolução 291/2008”, “Portaria 160/2017” referente à marca e modelo do veículo ofertado, Juntamente 
com o projeto básico da adaptação com layout  devidamente assinado, com firma reconhecida ou 
assinatura digital pelo responsável técnico do projeto, conforme portaria DENATRAN 190/2009, portaria 
990/2022 e portaria 142/2019, correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial. (Para o Lote 01 
- Ambulância) 
 
h)  Apresentar junto à proposta/habilitação Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da 
Maca retrátil, conforme especificada no descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de 
aplicação do equipamento realizando testes de resistência, mais próximo da real utilização do 
mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EN 1865 /dezembro 1999, 
BS EN 1789:2007, AMD STANDARD 004, Autorização de funcionamento de empresa fabricante 
da maca e registro ou cadastramento na Anvisa, com garantia mínima de 24 meses; (Para o Lote 
01 - Ambulância) 

 
i) Apresentar junto à proposta/habilitação Ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução 
CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento interno do 
habitáculo de veículos automotores nacionais e importados.” em nome da empresa transformadora; (Para 
o Lote 01 - Ambulância) 
 
j)  Apresentar junto à proposta/habilitação Ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos 
bancos laterais conforme portaria 190/09 e NORMA ABNT 14.561/2000 e Ensaio de ancoragem 
do cinto de segurança dos Bancos Socorrista com cinto de 03 Pontos Conforme Norma ABNT 
NBR 6091/2015 e portaria 990/2022, em nome da empresa transformadora; (Para o Lote 01 - 
Ambulância) 
 
k)  Ensaio de Sinalização/iluminação conforme portaria 190/09, em nome da empresa 
transformadora. (Para o Lote 01 - Ambulância) 
 
OBS: A documentação técnica e laudos acima se justificam pelo fato do objeto da licitação 
(veículo tipo ambulância) não sair da linha de montagem do fabricante. Busca-se, salvaguardar 
o interesse público quanto à segurança para o transporte de pacientes, pois a transformação bem 
como seus os equipamentos que irão compor o produto final, deverão atender as normas do 
INMETRO e também ter seu processo produtivo acompanhado por engenheiro mecânico, em 
obediência aos Princípios da Economicidade (considerando uma maior “vida” útil do veículo), 
Razoabilidade (aproveitando melhor o tempo para salvaguardar vidas) e da Eficiência (mínimo de 
gasto com o desgaste do veículo com o máximo de resultado). Justifica-se ainda esta exigência 
em virtude das experiências sofridas por parte de secretarias de saúde e municípios que já tiveram 
gastos extras proveniente de má qualidade em transformações, dentre outras, sendo assim, a falta 
de algum dos laudos ou documentos relativos à capacidade técnica da empresa transformadora 
resultará na desclassificação da proposta comercial. 
 



 

 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  
 
10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, quando houver justificativa e interesse 
público. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  
II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
III - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  
IV - Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
 V - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão 
ou servidor especialmente designado;  
VI - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 
execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;  
VII - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 
 Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA FORNECIMENTO DE BENS 
a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
b) São obrigações da contratada para fornecimento de bens:  
I - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, 
quando couber, as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada;  
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
III - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 IV - Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
V - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  



 

 

VII – Manter atualizado os seus dados no Cadastro do Município de Jussara, conforme legislação 
vigente;  
VIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do art. 104 da Lei Estadual nº 15.608, de 2007. 
 
13. OBSERVAÇÕES GERAIS 
 

_________________________ 

Jeruel Panizio 

Secretário Municipal de Saúde 

 


